
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 
 

SENAI/SC em CONCÓRDIA 
Rua 29 de Julho, 1786 – Vila: 0800 481212 

Email: senai@senaicda.com.br   -   Homepage: www.sc.senai.br 

               
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2019 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019 
HOMOLOGAÇÃO 12/11/2019 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Avenida 
17 de Fevereiro , nº 374, Centro, do Município de Presidente Castello Branco/SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.333.647-00001-51, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde 
e Bem Estar Social, Sra. Neiva Kleemann Tonielo, brasileira, inscrita no CPF sob o nº  
533.236.029-00, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NEO DIAGNÓSTICO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.529.012/0001-07, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, nº 
1014, Centro, Município de Concórdia/SC, neste ato representado por seu Sócio, Sr. Arthur 
César Farah Ferreira, brasileiro, solteiro, inscrito(a) no CPF sob o nº 156.178.168-10, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo aditivar o Contrato Administrativo nº 
128/2019, fundamentado no artigo 65, alínea II “d”, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de serviços médicos para atuar 
como Diretor Técnico da UBS – Unidade Básica de Saúde e demais unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM/SC. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Este Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato nº 128/2019, conforme cláusula nona deste 
contrato, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, firmado em 14 de novembro de 2019, 
prorrogando sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado e não alterado 
pelo presente termo aditivo. 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
 
Presidente Castello Branco (SC), 13 de novembro 2020. 
 
 

CONTRATANTE 
Neiva Kleemann Tonielo 
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar Social  
 
 
CONTRATADA 
Arthur César Farah Ferreira 
NEO DIAGNÓSTICO 
 
 
Testemunhas: 
 
ALEXANDRA SCHUMANN                                EDENILSON DOMINGOS ZENI                               
CPF: 088.005.529-43                                                  CPF: 021.252.659-66 
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